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PORTARIA CONSEME 09/2025 

 

A Presidente do CONSEME - Conselho Municipal de Educação, no uso das suas 

atribuições, nos termos do Art. 42 Regimento Interno do CONSEME:  

 

RESOLVE DESIGNAR, comissão especial para análise do Projeto de Lei 101/2025 que 

estabelece diretrizes para a promoção de ações de educação digital preventiva nas escolas da rede 

municipal de Balneário Camboriú, com foco nos riscos de desafios perigosos da internet, bullying e 

cyberbullying”, com composição dos seguintes conselheiros:  

 

●​ Marcos Antônio da Silva 

●​ Wilson Vieira Filho 

 

A comissão deverá eleger um presidente e um secretário, analisar o Projeto de Lei e 

apresentar parecer à plenária em reunião ordinária do CONSEME no dia 25/06/2025. 

 

Balneário Camboriú, 27 de maio de 2025  

 

 

Profª Mª Dayane Regina Masselai  

Presidente do CONSEME 
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